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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRAtA
.

Errata de Publicação
Demonstrativos financeiros de 2022 do Banpará
Publicado no DOE nº 35.560 de 02.10.2023. Pag. 63
Onde se lê: coNselHo fiscal: raimundo benedito Pinheiro. Membro
Leia-se: coNselHo fiscal: rené de oliveira e sousa Júnior. Membro
Onde se lê: diretoria colegiada: vando Wagner soares ferreira. diretor
Leia-se: diretoria colegiada: vando vagner soares ferreira. diretor

Protocolo: 993724

.

.

Aviso DE LicitAção
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023
o baNco do estado do Pará s.a. torna público que realizará nos termos 
da lei n. 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contratos¹, 
licitação na modalidade Pregão eletrônico para o contratação de empresa 
para aquisição de brindes personalizados – agendas, bloco de Notas, cane-
tas, calendários, sacola ecobag e balas (bombom) personalizadas para di-
vulgação institucional/comercial do banco do estado do Pará s.a. - banpa-
rá, observadas as especificações e condições exigidas no edital e anexos.
este instrumento convocatório é regido pela lei nº 10.520/2002 e pela 
Portaria seges nº 1.769/2023.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
data: 17/10/2023
Horário: 10h (Horário de brasília)
sisteMa de licitaÇÕes: www.gov.br/compras
Uasg: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 04/10/2023, podendo ser 
obtido: (i) gratuitamente no site do baNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
baNPará (av. Presidente vargas, n. 251, ed. baNPará – 1º andar, comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte e 
cinco centavos) por folha (conta corrente nº 800.002-6, agência nº 0011 
do baNPará), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
belém - Pará, 04 de outubro de 2023.
ana carolina lima
Pregoeira

Protocolo: 993923

sEcREtARiA DE EstADo 
DE sAúDE PúBLicA

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 1.047 de 02 de outubro de 2023.
disPÕe sobre a iNstaUraÇÃo da coMissÃo avaliaÇÃo Para doa-
ÇÃo/MoviMeNtaÇÃo de beNs PatriMoNiais, beM coMo a coMPosi-
ÇÃo dos seUs MeMbros e dá oUtras ProvidêNcias.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem; e;
coNsideraNdo que a administração Pública visa promover a regularie-
dade e o seu aperfeiçoamento, velando pela observância dos principíos 
insertos no art. 37, “caput”, da constituição da república federativa do 
brasil de 1988; art. 115 a 121, da constituição estadual do Pará, referente 
a avaliação para doação/movimentação de bens patrimoniais;
coNsideraNdo, que dentre os princípios norteadores da administração 
Pública, destaca-se o Princípio da Moralidade administrativa, devendo a 
autoridade pública adotar as medidas necessárias a sua fiel observância; e,
coNsideraNdo a resolução N.º 82, de 11 de agosto de 2023, a qual ins-
tituiu a comissão intergestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no 
uso de suas atribuições legais, a qual resolve:
Art. 1º - Pactuar a transferência em definitivo para o patrimônio municipal 
(relação em anexo) dos veículos tipo ambulância, entregues aos municí-
pios pela secretaria de saúde Pública do estado do Pará, visando fortalece-
ra estrutura de cada localidade para transferência de pacientes.
art. 2º - a transferência da titularidade dos veículos de que trata esta re-
solução deverá observar todo o arcabouço legislativo vigente.
Art. 3º - A SESPA tem prazo de 30 dias para notificar e entregar ao muni-
cípio toda documentação necessária do veículo para o processo de trans-
ferência.
Art. 4º- O município após notificado pela SESPA deverá imediatamente 
iniciar os tramites legais para a transferência do veículo para a carga pa-
trimonial da municipalidade, devendo adotar todas as providencias que 
couber, inclusive quitação de todo e qualquer tipo de encargo, se houver.
- considerando a lei 8.080, de 19/09/1990 – lei orgânica da saúde, em 
seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões Permanentes de 
integração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino;

- considerando a necessidade de regularização da titularidade de proprie-
dade dos veículos tipo ambulância repassados aos municípios paraensesm 
pela secretaria estadual de saúde junto aos órgãos de trânsito;
resolve:
instaurar a comissão de avaliação Para doação/Movimentação de bens 
Patrimoniais, de acordo com a resolução n.º 82, de 11 de agosto de 2023 
a qual delibera e pactua a tranferencia em definitivo para o patrimonio 
municipal dos veículos tipo ambulancia, entregues aos municipios pela se-
cretaria de estado de saúde Pública do estado do Pará.
a comissão a que se refere o art.1º será composta pelos seguintes ser-
vidores:
PresideNte: 
carla Jaqueline galo Menezes, Matricula n.º 55207930-2.
MeMbros:
Maria domingas santos silva, Matricula n.º 57206429-1;
fernando alípio da silva otero seabra filho, Matricula n.º 57193617-6;
osmarino vieira da costa Junior, Matricula n.º 57197563-1;
creuza Melo dos santos, Matrícula n.º 8400636-2;
stephany radaring dos santos freitas, Matricula n.º 5962056-2.
Parágrafo único - as reuniões serão realizadas conforme cronograma e 
metodologia definidos pela comissão, sem prejuízo de suas atribuições ro-
tineiras e conforme deliberado pelo presidente da mesma.
a comissão terá amplos poderes para requisitar documentos, acessar 
dados e informações, realizar todos os procedimentos necessários ao fiel 
cumprimento de seus objetivos institucionais, podendo ainda solicitar au-
xílio técnico de qualquer profissional especialista em determinada área, 
conforme necessidade.
fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos traba-
lhos com apresentação do relatório conclusivos, que conterá os elementos 
previstos no art. 12, da resolução nº 18.784/2016 do tribunal de contas 
do Estado do Pará, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
estado.
esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 02 de outubro de 2023.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 993827
PORTARIA COLETIVA Nº 0903 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da Portaria nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doe nº 33.823 de 13/03/2019,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2023/975194.
r e s o l v e:
CESSAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (Sessenta 
por cento) do vencimento base dos servidores relacionados abaixo.

MAtRí-
cuLA NoME cARGo LotAção A coNtAR PoRtARiA QuE 

coNcEDEu A Gti

54194715/1 ariaNNe aMaral 
Pereira da silva

ageNte adMiNis-
trativo

ceNtro de saúde 
- Nova MaraMbaia/
ateNÇÃo Psicos-

social

data da PUbli-
caÇÃo

0896/2020; doe 
Nº 34.415 de 
23/11/2020.

57194201/2 Kátia cristiNa de 
liMa fUrtado bioMÉdico laboratÓrio 

ceNtral 02/10/2023
0312/2019; doe 

Nº 33.866 de 
06/05/2019.

92258/1
lUcieNe Maria Ma-

cHado de carvalHo 
gUiMarÃes

advogado gabiNete do secre-
tário 04/08/2023

0503/2016; doe 
Nº 33.141 de 
06/06/2016.

57196916/1 rafaella boNfiM 
barros

farMacêUtico 
bioqUÍMico

laboratÓrio 
ceNtral 02/10/2023

0139/2023; doe 
Nº 35.294 de 
16/02/2023

54194096/1 NaJla otero car-
valHo

ageNte adMiNis-
trativo

laboratÓrio 
ceNtral 01/09/2023

0206/2019; doe 
Nº 33.830 de 
21/03/2019

PORTARIA COLETIVA Nº 0902 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da Portaria nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doe nº 33.823 de 13/03/2019,
coNsideraNdo o teor da Portaria nº 503 de 01/06/2016, publicada no 
doe nº 33.141 de 06/06/2016 (sesPa), a qual estabelece em 60% o 
percentual para Concessão de Gratificação de Tempo Integral, prevista na 
lei nº 5.810/1994,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2023/975194.
r e s o l v e:
AUTORIZAR, os servidores relacionados abaixo, a perceber Gratificação de 
tempo integral, no percentual de 60% (sessenta por cento) do vencimen-
to base.

MAtRícuLA NoME cARGo LotAção A coNtAR

57234059/1 JoelMa do socorro de 
soUza tota

tÉcNico de eNfer-
MageM

ceNtro de saúde - Nova 
MaraMbaia/ateNÇÃo 

Psicossocial

data da PUbli-
caÇÃo.

5959610/2 erileNe cristiNa da silva 
fUrtado bioMÉdico laboratÓrio ceNtral 02/10/2023.

5887305/2 KariNa foNseca Kalil 
PaNtoJa coNsUltor JUrÍdico gabiNete do secre-

tário 04/08/2023.

5959644/2 JoNas fraNÇa da crUz farMacêUtico bio-
qUÍMico laboratÓrio ceNtral 02/10/2023.
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